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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L   E   I      N o      1   0   2   5

Dispõe sobre a reorganização  do                                          quadro de pessoal e da  evolução                                        funcional   dos  servidores   da                                       Prefeitura   do   Município   de    Votorantim.

                     ERINALDO  ALVES DA SILVA, PREFEITO DO  MUNICIPIO  DE         VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,  FAZ  SABER  QUE  A  CAMARA MUNICIPAL APROVOU  E  ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

CAPITULO I

DAS ATRIBUICOES PRELIMINARES

                     Art.  1o  -  O   quadro  de  pessoal  da  Prefeitura   Municipal passa   a ser constituído  na  conformidade desta Lei.

                     Art.  2o  -  O   regime   jurídico   adotado   e   o   estatutário.

                     Art.  3o  -  O  quadro de pessoal e constituído  por todos   os  servidores  da   Prefeitura  Municipal   funcionários  públicos  regidos pelo  Estatuto  e  os empregados  públicos  tutelados  pela Consolidação  das  Leis  de  Trabalho.

                     Art.  4o  -  A  composição e a forma de  vencimentos  dos servidores do quadro de pessoal  da  Prefeitura, passa a ser a constante da presente Lei.

                     Art.  5o  -  Para efeitos desta Lei, considera-se 

                           I   -  FUNCIONARIO   PUBLICO   -   A    pessoa  legalmente investida em cargo publico e   regida pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município;

                          II - CARGO PUBLICO - Posição  instituída na organização  do funcionalismo,  criado por  Lei, em numero certo, com denominação própria e  atribuições         especificas;

                         III - EMPREGO  PUBLICO - Posição instituída na organização      administrativa      da  Prefeitura,  criado  por lei, em numero  certo,  com  denominação         própria e atribuições especificas;

                          IV -  EMPREGADO PUBLICO - A pessoa  admitida  para ocupar emprego publico,  tutelado  pelas leis trabalhistas;

                           V -  SERVIDOR PUBLICO - E a pessoa ocupante  de  cargo ou emprego, independente  da  natureza   do   seu  vinculo  com  a   Administração   Municipal         Institucional ou contratual;

                          VI - VENCIMENTO  -  Retribuição  pecuniária básica,     paga    mensalmente     ao  funcionário   publico  em  virtude  do  exercício  do   cargo   e  correspondente ao padrão;

                         VII  -  SALARIO   -   Retribuição   pecuniária   básica, paga mensalmente ao  empregado  publico  em  virtude  do exercício do  emprego  e  correspondente     padrão;

                        VIII  -  REMUNERACAO - E o valor do  vencimento ou  salário  acrescido  das  vantagens  pecuniárias incorporadas ou não, percebidas pelo servidor;

                         IX  -  REFERENCIA   -  E   o   indicativo  de posição  do  servidor  na  escala   de  vencimentos  ou salários representada por algarismos arábicos  ou         romanos;

                           X  -  GRAU    -    E   o  desdobramento   da referencia   destinado   a    evolução  funcional do servidor publico, indicado pelas letras "A" a "R" do  alfabeto; 

                          XI  -  PADRAO  -  E o  símbolo indicativo  ao valor do vencimento ou salário pago ao  servidor, formado pela combinação da referencia com o grau.

CAPITULO II

DO QUADRO DE PESSOAL

                     Art.  6o  -  O  quadro  de   pessoal  da  Prefeitura Municipal e constituído pelos cargos  e  empregos indicados nos seguintes anexos que integram esta lei:

                      I - Parte Fixa:         

                        a)  Anexo 1  -  cargos  públicos   de  provimento  efetivo;           

                        b)  Anexo  2  -  cargos públicos de provimento em comissão.

                     II - Parte Suplementar:        

                        a)  Anexo  3  -  cargos públicos   de  provimento  efetivo, a serem extintos na vacância, de referencia  equivalente  aos cargos de provimento em comissão.

                        b)  Anexo  4  -  empregos  públicos  de  natureza permanente, a serem extintos na vacância.

                        c)  Anexo  5  -  empregos  públicos  permanentes, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, a serem  extintos na  vacância, de referencia equivalente aos cargos de  provimento  em comissão.

SECAO  I

DA PARTE FIXA

SUBSECAO I

DOS CARGOS PUBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO

                     Art.  7o  -  Ficam   criados  os  cargos públicos de  provimento    em    caráter    efetivo,  preenchidos  mediante concurso publico de provas ou de  provas  e títulos,  nas quantidades, denominações, respectivos  padrões  de vencimentos e requisitos mínimos especificados no Anexo 1 e 3.

                     Art.  8o  -  Os   cargos   públicos  de   provimento  efetivo,  constantes no Anexo 4,  desta  lei, serão extintos na vacância.

                     Parágrafo único - Quando   da  vacância  os   cargos  públicos de provimento efetivo  de  Chefe  de  Seção  de Cadastro Fiscal, Chefe de  Seção  de  Divida  Ativa,  Chefe de Seção de Expediente, Protocolo e Arquivo,  Chefe  de  Seção de Pessoal, ficarão, automaticamente, transformados  em cargos  públicos de provimento em comissão, integrando o Anexo  2  da presente lei.

SUBSECAO  II

DOS CARGOS PUBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO

                     Art.  9o  -  Ficam  criados  os  cargos  públicos de  provimento em comissão, correspondentes as    atividades    de     secretariado,    diretoria,    chefia,  assessoramento,  entre  outras,  nas  quantidades,  denominações,  referencias    e   requisitos   mínimos    para    preenchimento,  especificados no Anexo 2.

                     Art.  10  -  Os cargos  de  provimento  em  comissão são de livre preenchimento e exoneração pelo Prefeito Municipal, obedecidos os  requisitos mínimos para o  preenchimento.

                     Parágrafo único - A escolha dos ocupantes dos cargos  em    comissão   devera    recair,  preferencialmente,    sobre   pessoas   com   formação    técnica especializada,  podendo  também  recair sobre  os  servidores  do   quadro, detentores de cargos efetivos ou empregos permanentes.

                     Art.  11  -  Ao servidor publico, que vier a ocupar,   transitoriamente,  cargo de  provimento   em  comissão,  será  devida  a  remuneração  de  maior   valor.

SUBSECAO III

DOS EMPREGOS PUBLICOS

                     Art.  12  -  Os  empregos   públicos   de   natureza permanente, constantes do Anexo 5 desta  lei, serão extintos na vacância.

                     Parágrafo único - Os empregos públicos de Chefe   de Seção de Material, Chefe de  Seção  de Tesouraria e Chefe de Seção de Cadastro Imobiliário, quando de  sua vacância, ficarão automaticamente transformados em cargos  de provimento  em  comissão,  de livre  escolha  e  exoneração  pelo  Prefeito Municipal, integrando o Anexo 2 da presente lei.

SECAO II

DOS VENCIMENTOS E SALARIOS

                     Art.  13  -  Os cargos e empregos públicos que fazem parte   integrante  desta  lei,   serão distribuídos em escalas, representados por algarismos arábicos ou romanos,  onde  o numero indicara na ordem crescente  o  grau  de responsabilidade.

                     Parágrafo  1o  -  A  escala  constante  do  Anexo 8,  estabelece   os  vencimentos   dos  cargos de preenchimento em comissão.

                     Parágrafo  2o  -  A escala  constante  do  Anexo  6, estabelece   os  vencimentos   dos  cargos públicos de provimento efetivo e dos empregos de  natureza         permanente.

                     Parágrafo  3o  -  A escala  constante  do  Anexo  7, estabelece   os  vencimentos   dos  cargos  públicos de provimento efetivo e dos empregos permanentes         regidos  pela  CLT, a serem extintos na vacância,  de  referencia   equivalente aos cargos de provimento em comissão.

                     Art.  14  -  Os   reajustes   dos   vencimentos  dos  servidores municipais ocorrerão trimestralmente, tomando-se por base o período compreendido entre 1o de      janeiro  a 31 de dezembro de cada ano, sempre precedidos  de  lei de autoria do Chefe do Executivo Municipal.

                     Parágrafo Único - Poderá ser  concedida  antecipação   de  reajustes dos vencimentos  dos  servidores públicos municipais, compensando-se, estas, quando dos         reajustes trimestrais.

                     Art.  15 -  A escala de vencimentos, de que trata o   parágrafo 2o, do artigo 13, e  composta de  18  (dezoito)  referencias  numéricas,  subdivididas  em   18  (dezoito) graus, identificados pelas letras "A" a "R".    

                    Parágrafo Único - A diferença estabelecida entre  as referencias  numéricas  não   será  inferior  a  3% (três por cento) e, entre os graus,  1%  (um  por  cento).

                     Art.  16  -  Fica atribuída a escala de vencimentos,  de que trata o parágrafo 3o, do  artigo  13, 18 (dezoito) graus, identificados pelas letras "A" a "R".

                     Art.  17  -  A  admissão do funcionário, conforme  o  previsto   no  artigo  7o  desta   Lei,  far-se-á sempre no grau inicial da referencia estabelecida para o  cargo.

                     Art.  18  -  A admissão  de  servidores  em  caráter  temporário, por prazo determinado,  nos  termos da legislação em vigor, obedecera o regime previsto  nesta         lei e os termos do contrato, aplicando-se a escala de vencimentos disciplinadas no parágrafo 2o, do artigo 13.

                     Parágrafo Único - Aplica-se aos servidores admitidos  em  caráter temporário, por  prazo  determinado, os termos do contrato e as disposições que regem  os  funcionários  públicos municipais, naquilo que não conflitar  com  sua   temporariedade  e  condições  excepcionais  que  lhes   são  inerentes.     

CAPITULO III

DA EVOLUCAO FUNCIONAL

SECAO I

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

                    Art. 19  -  O  sistema  de  evolução  funcional  e  o conjunto de        possibilidades proporcionadas  pela  Administração,  mediante  a  aplicação   de      determinados  princípios,  que assegurem aos  servidores,  sob  o  sistema  de continuo treinamento, aperfeiçoamento,  avaliação  de desempenho   individual   e   reciclagem   periódica,   condições  indispensáveis a sua valorização profissional.     

                     Art.  20  -  Os servidores públicos concorrerão,  na  forma  e  nas  condições  desta  Lei  e  outras  disposições  legais,  as  seguintes  formas  de  evolução  funcional:                

                           I - promoção;

                          II - acesso.

SECAO II

DA PROMOCAO

                      Art.  21  -  A promoção e o procedimento através  do  qual  a Administração  proporciona  aos  integrantes  do  quadro  de  pessoal,  detentores  de  cargo   de     provimento  efetivo  e  de  emprego  de  natureza  permanente,  a  possibilidade de ascensão funcional.

                     Parágrafo único - A   promoção  será  efetuada  obecendo aos critérios de antigüidade e merecimento, alternadamente.

                     Art.  22  -  A  aplicação do disposto no "caput"  do  artigo  anterior,  proporcionara   ao  servidor  a  passagem  de um grau  para  o  outro,  imediatamente         superior  aquele  em  que se  encontra  classificado,  dentro  da respectiva referencia.

                     Parágrafo único - A  regulamentação  do  sistema  de promoção,     será      elaborada,    através de decreto do Executivo Municipal, num prazo máximo de 90     (noventa) dias, contados a partir da data de vigência desta lei.

SECAO III

DO ACESSO E PLANO DE CARREIRA

                     Art.  23  -  Acesso  e  a  passagem  do funcionário, ocupante de cargo de provimento efetivo para  outro cargo da classe imediatamente superior aquela em  que         se  encontra, dentro da respectiva carreira.

                     Art.  24  -  O  plano  de  carreira   exigido  constitucionalmente será definido em lei.

                     Art.  25  -  Processar-se-á   o   acesso  sempre que  ocorrer   vagas  nos  cargos   públicos  efetivos que constituirão as carreiras.

                     Art.  26  -  Verificam-se vagas:

                           I   -  no falecimento do servidor;

                          II   -  na demissão do servidor;

                         III   -  na aposentadoria do servidor;

                          IV   -  na exoneração do servidor.

                     Art.  27  -  Somente  poderão concorrer a acesso  os funcionários que:

                           I   -  preencherem as condições de habilitação e demais requisitos do novo cargo;

                          II   -  tiverem o interstício de pelo menos 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício no cargo.

                     Art.  28  -  O   acesso  será precedido  de concurso  interno dentre os ocupantes dos  cargos  cujo exercício propicie a experiência necessária ao desempenho de cargos  de  maior  grau de  responsabilidade  e  complexidade  de  atribuições.

                     Art.  29  -  Havendo  empate  na classificação terá preferencia, sucessivamente:

                           I   -  o   que  ingressou  ha  mais  tempo  no  serviço publico municipal;

                          II   -  o  admitido  ha   mais tempo  no  cargo atual;            

                         III   -  o mais idoso.     

                      Art.  30  -  O ingresso no novo cargo poderá  ser no  grau em que se encontra classificado  o funcionário.

CAPITULO IV

DA JORNADA DE TRABALHO

                     Art.  31  -  A jornada  de   trabalho   não   poderá  exceder, semanalmente, a 40  (quarenta)  horas.

                     Parágrafo único - O  Prefeito  Municipal poderá  estabelecer  horários  diferenciados  em razão da peculiaridade dos serviços a serem executados.

                      Art.  32  -  Serão pagas, a titulo de horas  extras,    aquelas  que  excederem  a  jornada  de  trabalho   fixada,   desde  que  previamente   autorizadas   pela   autoridade municipal competente.

                       Art.  33  -  Os    cargos   de   Cirurgião-Dentista,  Medico, Medico Sanitarista e  Professor   de  Pré-Escola,  terão jornada de trabalho de  20  (vinte)  horas   semanais; e os cargos de Telefonista  e Enfermeiro de 30 (trinta)  horas semanais.

                     Art.  34  -  Os  valores das escalas de  vencimentos   e  salários de que trata o artigo 13  e  respectivos parágrafos desta lei, correspondem aos vencimentos  e         salários dos servidores com jornada de trabalho de 40  (quarenta) horas  semanais,  exceção  feita  aos  ocupantes  dos  cargos  de  Cirurgião-Dentista,  Medico,  Medico  Sanitarista,  Professor  de  Pré-Escola,  Telefonista e Enfermeiro, que obedecerão  a  jornada fixada no artigo anterior com remuneração integral.     

CAPITULO V

DAS SUBSTITUICOES

                       Art.  35  -  Haverá   substituição   remunerada   no impedimento   legal  e  temporário   do ocupante  de cargo publico efetivo ou em comissão ou  de  emprego         publico permanente, por período igual ou superior a 10 (dez) dias   consecutivos.

                     Parágrafo  1o  -  Caberá substituição remunerada para os cargos públicos em  comissão de Administrador Regional, Chefia, Diretoria e de Secretario.

                     Parágrafo  2o  -  Caberá substituição remunerada para    os   cargos   públicos    de provimento  efetivo de Chefia, Diretor de Escola, Encarregado  de Centro Esportivo, Encarregado de Setor e Encarregado de Turma.

                     Parágrafo  3o  -  Caberá substituição remunerada aos  empregos  permanentes de Chefe  de Seção,  Diretor  de  Escola,  Encarregado  de  Centro  Esportivo,        Encarregado de Setor e Encarregado de Turma.

                     Parágrafo  4o  -  Será devido ao substituto a  diferença   entre  o   vencimento   ou    salário  do  seu  cargo ou emprego, em  relação  ao  substituído,  enquanto em efetivo exercício do cargo ou emprego.

                     Art.  36  -  Qualquer   que   seja   o  período   de  substituição, o substituto retornara ao  seu cargo de origem.

                      Art.  37  -  A substituição não  gerara  direito  do substituto  em  incorporar,  aos   seus  vencimentos,   a   diferença  entre  a  sua  remuneração   e   do  substituído.

                     Art.  38  -  Nas  demais   substituições  não  serão  devidas  diferenças  de  vencimentos  e salários, fixados para o cargo ou emprego que o servidor ocupa na         Prefeitura Municipal.

CAPITULO VI

DAS DISPOSICOES FINAIS

                     Art.  39  -  Os atuais servidores ficam  mantidos no enquadramento  em  que  se   encontram,  sendo-lhes  devidas  as promoções subsequentes nos  termos  desta  lei.

                     Parágrafo Único - No caso de se  constatar  incorreções no enquadramento de servidor, será  procedido o competente reenquadramento do  mesmo,  mediante Portaria baixada pelo Prefeito Municipal.

                     Art.  40  -  As atribuições, condições de trabalho e   requisitos  para cada cargo ou  emprego  serão disciplinados por decreto, pelo Prefeito Municipal.

                    Art.  41  -  Fica mantida a concessão aos servidores  públicos municipais ocupantes de cargos  de  provimento  efetivo e empregos permanentes, o  adicional  por      tempo de serviço, no valor de 1% (um por cento) do padrão de  seu  vencimento   para   cada  ano  de   serviço   publico   municipal  ininterrupto.

                    Art.  42  -  Fica  mantida  a gratificação de  Nível  Universitário  - NU  correspondente  ao  percentual de 40% (quarenta por cento), calculada sobre o  padrão         (referencia mais grau) dos vencimentos ou salários dos servidores  municipais.

                     Parágrafo  1o  -  Terão  direito a esta gratificação os servidores públicos  municipais  ocupantes  de  cargos  efetivos,  ou   em  comissão  e   empregos  permanentes,  relacionados nos Anexos 1, 2 e 4 da  presente  lei,  cujo  requisito de escolaridade seja o de formação  universitária para o exercício do cargo ou emprego;

                     Parágrafo  2o  -  Manter-se-á o pagamento da  gratificação   NU   aos funcionários públicos  efetivos,  que  já  a  vinham  percebendo,  conforme  o  disposto   na legislação anterior, mesmo que seus  atuais  cargos   não exijam formação de nível superior. 

                     Art.  43  -  Ao   servidor    publico  municipal   e assegurado  o  percebimento  da   sexta parte  sobre  os  vencimentos e  salários,  em  sentido  estrito,  concedida aos vinte anos de efetivo exercício, que se incorporara  aos seus vencimentos para todos os efeitos.

                      Art.  44  -  Ficam  extintas  as gratificações pagas aos  servidores,  a  qualquer   titulo,  respeitados os direitos adquiridos.

                     Art.  45  -  Ficam  extintos os cargos  e   empregos públicos  que  não constem  desta  lei,   resguardados os direitos adquiridos de seus ocupantes.

                     Art.  46  -  A  Seção  de   Pessoal   apostilara  os   títulos   e  fará  as  anotações   nas  Carteiras  de  Trabalho  e  Previdência  Social  dos   servidores  atingidos por esta lei.

                     Art.  47  -  Fica  o Prefeito Municipal autorizado a baixar os atos regulamentares, Decretos  ou Portarias necessários a execução desta Lei.

                     Art.  48  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei serão atendidas no  corrente  exercício,  por  conta  das  dotações  próprias  consignadas   no  orçamento vigente.

                     Art.  49  -  Esta  Lei entrara  em  vigor na data de   sua     publicação, revogadas     as  disposições em contrario, especialmente as Leis nos 827, de 02 de         outubro  de 1.990, 831 de 26 de outubro de 1.991, 875, de  01  de  julho  de 1.991 e 935, de 29 de maio de 1.992,  retroagindo  seus efeitos a 1o de maio de 1.993.

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 14 de maio de       1.993.   -   XXIX ANO DA EMANCIPACAO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

                     Publicada   na   Secretaria  de   Administração   da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Secretario de Administração

ANEXO 1

CARGOS PUBLICOS DE PROVIMENTO, REGIDOS PELO ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO

QUANT.
DENOMINAÇÃO 
PADRÃO
REQUISITOS

01
ADMINISTRADOR
15-A
Curso superior completo, com o competente registro no  Conselho Regional de Administração – CRA

10
AJUDANTE DE MANUTENÇÃO
3-A
Primeiro grau incompleto

02
ALMOXARIFE
9-A
Primeiro grau completo, prática em datilografia, manuseio de máquinas de calcular, conhecimento específico na área

04
ARQUITETO
18-A
Curso superior completo e competente registro no Conselho Regional da Engenharia e Arquitetura – CREA

06
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
14-A
Curso superior completo, diploma de devidamente registrado, conhecimento da língua portuguesa e experiência de dois anos na área administrativa e financeira.

09
ASSISTENTE SOCIAL
15-A
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Assitentes Sociais

40
ATENDENTE
5-A
Primeiro grau incompleto

28
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
8-A
Primeiro grau completo

50
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9-A
Primeiro grau completo e curso específico de Auxiliar de Enfermagem com o respectivo regsitro no Conselho Regional de Enfermagem – COREM

105
AUXILIAR DE SERVIÇOS CAMPO
2-A
Sem instrução

164
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
1-A
Sem instruçao

25
AUXILIAR DE SERVIÇOS INFANTINS
7-A
Primeiro grau incompleto

03
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA
3-A
Primeiro grau incompleto

02
BIBLIOTECÁRIO
14-A
Curso superior completo e competente registro no Conselho Regional de Bibliotecononia

01
CABO DE FOGO
10-A
Primeiro grau incompleto e carteira de Habilitação letra “D”

15
CALCETEIRO
7-A
Primeiro grau incompleto

10
CARPITEIRO
7-A
Primeiro grau incompleto, experiência comprovada de um ano

36
CIRURGIÃO-DENTISTA
16-4
A   Curso superior completo, com o competente registro no                                                                   Conselho Regional de Odontologia

30
COLETOR DE LIXO
2-A
Sem instrução

02
COMPRADOR
11-A
Segundo grau completo, conhecimentos específicos na área                                                                       e manuseio de maquinas de escrever e calcular

01
CONTADOR
17-A
Curso superior completo e com o competente  registro  no                                                                       Conselho Regional de Contabilidade – CRC

05
COVEIRO
2-A
Primeiro grau incompleto

03
DESENHISTA
10-A
Segundo grau incompleto e experiência comprovada de dois                                                                       Anos

03
DESENHISTA PROJETISTA 
13-A
Segundo grau completo  técnico em edificações, registro no                                                                     CREA

02
DIGITADOR
9-A
Primeiro grau completo e experiência comprovada de um                                                                          ano.

15
DIRETOR DE ESCOLA
14-A
Curso superior completo  Pedagogia, com Habilitação  em                                                                        administração escolar e diploma registrado.

08
ELETRICISTA
8-A
Primeiro grau incompleto, experiência comprovada de um ano 

02
ELETRICISTA DE AUTOS
8-A
Primeiro grau incompleto, experiência comprovada de um ano 

02
ENCANADOR
7-A
Primeiro grau incompleto, experiência comprovada de um ano 

05
ENCARREGADO DO CENTRO ESPORTIVO
7-A
Primeiro grau incompleto.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE ABASTECIMENTO
11-A
Segundo Grau completo, com experiência na área de abaste-                                                                    cimento.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE ATERRO SANITÁRIO
11-A
Primeiro grau completo

01
ENCARREGADO DO SETOR DE CARPINTARIA
11-A
A   Primeiro grau incompleto, experiência comprovada de dois                                                                    anos como carpinteiro.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE CEMITÉRIO
11-A
Primeiro grau completo.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE COLETA DE LIXO
11-A
Preferencialmente primeiro grau completo

01
ENCARREGADO DO SETOR EXPEDIENTE-SEA
11-A
Segundo grau completo.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO
11-A
Segundo grau completo.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO, ABASTECIMENTO E BORRACHARIA
11-A
Primeiro grau completo, com experiência na área

01
ENCARREGADO DO SETOR DE OBRAS PARTICULARES
11-A
A   Segundo grau completo, com experiência na área de construção civil. 

01
ENCARREGADO DO SETOR DE OBRAS PÚBLICAS
11-A
Segundo grau completo, com experiência na área de constru-                                                                    cão civil.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE PARQUES E JARDINS
11-A
Primeiro grau completo, com experiência na área de jardi-       nagem.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE PATRIMÔNIO IMÓVEL
11-A
Segundo grau completo, com experiência na área de  patri-       monio imóvel.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE PATRIMÔNIO
11-A
Segundo grau completo, com experiência na área de  patri-                                           monio móvel.

01
ENCARREGADO DO SETOR DE VARRIÇÃO DE VIAS PUBLICAS
11-A
Preferencialmente 1o grau completo

01
ENCARREGADO DO SETOR DE VEÍCULOS
11-A
Segundo grau completo, com experiência na área de garagem  

01
ENCARREGADO DO SETOR DE VIGILÂNCIA
11-A
Segundo grau completo, experiência na área de vigilância.

08
ENCARREGADO DE TURMA
8-A
Primeiro grau incompleto

10
enfermeiro
16-a
Curso superior completo e com o competente registro no conselho Regional de Enfermagem – COREN

04
engenheiro civil
18-A
Curso Superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA

60
ESCRITURÁRIO
8-a
Primeiro grau completo e prática em datilografia

08
FERREIRO ARMADOR
7-A
Primeiro grau incompleto, experiência comprovada de um ano

06
fiscal de obras
12-a
Segundo grau completo e amplos conhecimentos da legislação específica

05
fiscal de posturas
12-a
Segundo grau completo e conhecimentos da legislação específica

06
fiscal de tributos
12-a
Segundo grau completo e amplos conhecimentos da legislação específica

02
fonoaudiologo
15-a
Curso superior completo e competente registro no Conselho Regional de Fonoaudiólogos

30
GARI
1-A
Sem Instrução

15
INSPETOR DE ALUNOS
5-A
Primeiro grau incompleto

08
JARDINEIRO
2-A
Sem instrução

04
marceneiro
7-a
Primeiro grau incompleto e com experiência comprovada: mínimo um ano

06
mecânico 
8-a
Primeiro grau incompleto e com experiência comprovada: mínimo um ano

25
MÉDICO: CLÍNICO GERAL
16-A
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Medicina – CRM

02
MÉDICO: DERMATOLOGISTA
16-A
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Medicina – CRM

17
MÉDICO: GINECOLOGISTA
16-A
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Medicina – CRM

02
MÉDICO: OFTALMOLOGISTA
16-A
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Medicina – CRM

20
MÉDICO: PEDIATRA
16-A
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Medicina – CRM

02
MÉDICO: PSIQUIATRA
16-A
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Medicina – CRM

02
MÉDICO DO TRABALHO
16-A
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Medicina – CRM e registro no Ministério do Trabalho

02
MÉDICO SANITARISTA
16-A
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Medicina – CRM, e habilitação em Saúde Pública

37
merendeiro
3-a
Primeiro grau incompleto

05
mestre de obras
10-a
Primeiro grau incompleto e com experiência comprovada de cinco anos como pedreiro

02
MONITOR DE ARTES PLÁSTICAS
6-a
Primeiro grau incompleto e com experiência comprovada de quatro anos como monitor de artes plásticas

02
monitor de corte e costura
6-a
Primeiro grau incompleto e com curso de corte e costura ou experiência comprovada de quatro anos como costureira

08
monitor desportivo
6-a
Primeiro grau completo, experiência comprovada de um ano como auxiliar de técnico na área de esportes e recreação

60
MOTORISTA
8-A
Primeiro grau incompleto e carteira de habilitação, categoria “D”

01
MUSEÓLOGO
14-A
Curso superior completo e competente registro no Conselho Regional de Museólogos

06
NOTIFICADOR
4-A
Primeiro grau incompleto

01
NUTRICIONISTA
15-A
Curso superior completo, experiência na área de nutrição

26
OFICIAL ADMINISTRATIVO
11-A
Segundo grau completo, conhecimentos da língua portuguesa e prática  em datilografia

02
operador de compactador
7-a
Primeiro grau incompleto e experiência comprovada de um ano

01
operador de compressor
7-a
Primeiro grau incompleto e experiência comprovada de seis meses

02
operador de aparelhos retransmissores de tv
6-a
Primeiro grau completo e curso específico na área 

18
operador de máquinas
9-a
Primeiro grau incompleto, carteira de habilitação categoria “D” e experiência comprovada de um ano em máquinas de terraplanagem

01
OPERADOR de vaca mecânica
4-a
Primeiro grau incompleto

02
orientador pedagógico
14-a
Curso superior completo: Pedagogia e com habilitação em orientação educacional e Diploma Registrado

02
padeiro
4-a
Primeiro grau incompleto e experiência comprovada de um ano

45
pedreiro
7-a
Primeiro grau incompleto e experiência comprovada de dois anos

08
pintor
6-a
Primeiro grau incompleto e experiência comprovada de um ano

05
procurador jurídico
16-a
Curso superior completo e com o competente registro na Ordem do Advogados do Brasil – OAB

03
professor de dança e ginástica
11-a
Segundo grau completo e com habilitação específica

162
professor de pré-escola
11-a
Segundo grau completo: habilitação para o magistério e com especialização em pré-escola

01
programador de computador
13-a
Segundo grau completo e com curso específico na área de programação de microcomputador

05
psicólogo
15-a
Curso superior completo e com o competente registro no Conselho Regional de Psicólogos

18
secretário de escola
11-a
Segundo grau completo, conhecimentos da língua portuguesa e prática em datilografia

04
soldador
5-a
Primeiro grau incompleto e experiência comprovada de seis meses

03
técnico de agrimensura 
13-a
Segundo grau completo: técnico em agrimensura

01
técnico de contabilidade
13-a
Segundo grau completo: técnico em contabilidade e competente registro profissional

05
técnico desportivo
14-a
Curso superior completo: educação física e diploma devidamente registrado

01
TÉCNICO EM ELETRICIDADE
13-A
Curso Técnico completo, com experiência na área de eletricidade – alta e baixa tensão

06
técnico de enfermagem
13-a
Segundo grau completo, com curso específico e registro no conselho Regional de Enfermagem – COREN

01
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
13-A
Segundo grau completo, com curso específico e competente Registro no Ministério do Trabalho

01
técnico de som
12-a
Primeiro grau completo e experiência comprovada de um ano na área

03
telefonista
5-a
Primeiro grau incompleto

01
tesoureiro
13-a
Segundo grau completo ou equivalente

03
TOPÓGRAFO
13-a
Segundo grau completo: técnico em topografia

110
vigia
3-a
Primeiro grau incompleto

08
visitador sanitário 
11-a
Segundo grau completo

ANEXO 2

CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, REGIDOS PELO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM

QUANT.
DENOMINAÇÃO
PADRÃO
REQUISITOS

02
administrador regional
iv
Preferencialmente curso de nível superior ou segundo grau

02
agente de DEFESA DO CONSUMIDOR
ii
Preferencialmente segundo grau completo

04
AGENTE DE SEGURANÇA
I
Primeiro grau completo

01
assessor de planejamento
V
Curso Superior completo: Arquitetura, Engenharia Civil, Economia ou Administração Pública/Empresa

04
auxiliar de gabinete
ii
Preferencialmente segundo grau completo e prática em datilografia

01
chefe do centro cultural mathias gianolla
iii
Preferencialmente segundo grau completo

02
chefe de gabinete
iii
Preferencialmente curso superior completo

01
chefe de seção de almoxarifado
iii
Primeiro grau completo

01
chefe dE SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS
iii
Segundo grau completo

01
chefe de seção de contabilidade 
iii
Curso técnico de Contabilidade com o competente registro

01
chefe da seção de CONTROLE E USO DO SOLO
iii
Segundo grau completo

01
CHEFE DE SEÇÃO DE EDIFICAÇÕES 
III
Segundo grau completo

01
CHEFE DE SEÇÃO DE EVENTOS
III
Preferencialmente segundo grau completo

01
CHEFE DE SEÇÃO DE EXPEDIENTE-PGM
iii
Segundo grau completo

01
chefe da seção de expediente – secetur
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção de expediente – sEed
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção de expediente – sOURB
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção de expediente – sesa
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção de expediente – proMOHAB
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção de fiscalização de obras
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção de informática
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção da junta do serviço militar
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
CHEFE DE SEÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA
III
Primeiro grau completo

01
chefe de seção de manutenção elétrica
ÌII
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção de manutenção de escolas
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção de merenda escolar
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMÔNIO 
III
Segundo grau completo

01
chefe de seção de planificação, projetos e custos
iii
Segundo grau completo

01
chefe da seção de serviços públicos
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe da seção de TOPOGRAFIA E DESENHO
iii
Segundo grau completo

01
CHEFE DE SEÇÃO DE TRANSPORTES COLETIVO
III
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe de seção de transportes internos
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
chefe de seção de vigilância e serviços gerais
iii
Preferencialmente segundo grau completo

01
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
IV
Curso superior completo em Administração de Emrepsas/Pública, Ciências Econômicas ou Direito

01
diretor do departamento de assistência médica ao servidor público
iv
Preferencialmente curso superior completo: Medicina ou Administração, com o competente registro profissional

01
diretor de departamento de comunicações
iv
Bacharel em Comunicação Social (Jornalismo) ou Direito

01
diretor do departamento de CONTENCIOSO GERAL
iv
Curso Superior completo em Direito

01
diretor do departamento de cultura e turismo
iv
Curso superior completo, Diploma devidamente registrado, com formação na área de educação e cultura

01
diretor do departamento de educação infantil
iv
Curso superior completo: Diploma devidamente registrado, com formação específica na área de educação 

01
diretor do departamento de ensino supletivo e profissionalizante 
iv
Curso superior completo: Diploma devidamente registrado, com formação específica na área de educação 

01
diretor do departamento de enfermagem
iv
Curso superior completo: Enfermagem, e com o competente registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN

01
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
IV
Curso superior completo, Diploma devidamente registrado e com experiência na área

01
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
IV
Preferencialmente curso superior completo, Diploma devidamente registrado, e com experiência comprovada na área 

01
diretor de departamento de medicina
iv
Curso superior completo de Medicina e competente registro profissional 

01
diretor do departamento de OBRAS
iv
curso superior completo de Engenharia Civil ou Arquitetura e  com o competente registro Profissional

01
diretor do departamento de ODONTOLOGIA
iv
Curso superior completo de Odontologia e com o competente registro no Conselho Regional de odontologia – CRO

01
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
IV
Curso Superior completo de Contador ou Economia

01
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR – PROCON
IV
Preferencialmente curso superior completo de Direito

01
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
IV
Curso superior completo de Administração de Empresas / Pública ou Psicologia com experiência na área 

01
diretor de departamento de saúde coletiva
iv
Curso superior completo de Medicina, Odontologia ou Enfermagem, com o competente registro 

01
diretor de departamento de serviços públicos
iv
Preferencialmente curso superior completo

01
diretor do departamento de serviço social
iv
Curso superior completo de Serviço Social em competente registro profissional

01
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
IV
Curso superior completo de Engenharia Civil ou Arquitetura e com o competente registro profissional

05
DIRETOR TÉCNICO DE CENTRO DE SAÚDE
IV
Curso superior completo de Medicina e competente registro no conselho Regional de Medicina – CRM

04
OFICIAL DE GABINETE
II
Preferencialmente segundo grau completo e prática em datilografia

01
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
V 
Curso Superior completo: Direito e com o competente registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB

01
secretário de administração
v
Curso superior completo de Administração Pública/Empresa, Direito, Economia ou Contabilidade 

01
secretário de cultura, esportes e turismo
v
Curso superior completo: da área de cultura e esportes 

01
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
V
Curso superior completo da área de educação 

01
secretário de finanças
v
Curso superior completo de Administração Pública/Empresa, Contabilidade ou Economia 

01
SECRETÁRIA DE GOVERNO
V
Curso superior completo

01
secretário de obras e urbanismo
v
Curso superior completo em Arquitetura ou Engenharia Civil e competente registro profissional

01
SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL E HABITAÇãO 
V
Preferencialmente curso superior completo: Serviço Social

01
Secretário de saúde 
V
Curso superior completo de Medicina, odontologia ou Enfermagem, com o competente registro profissional

01
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
V
Preferencialmente curso superior completo

01
supervisor de creches
i
Curso Superior de Pedagogia

06
SUPERVISOR DE SERVIÇOS 
I
Primeiro grau completo

ANEXO 3

CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO, REGIDOS PELO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA.

QUANT.
DENOMINAÇÃO
REF.

01
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO FISCAL
III-A

01
CHEFE DA SEÇÃO DE DÍVIDA ATIVA
III-A

01
CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE, PROTOCOLO E ARQUIVO
III-A

01
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL
III-A

ANEXO 4

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES, REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO

DAS LEIS DO TRABALHO, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

QUANT.
DENOMINAÇÃO
REF.

03
AJUDANTE DE MANUTENÇÃO 
3-A

05
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
14-A

12
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE CAMPO
2-A

19
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
1-A

08
AUXILIAR DE SERVIÇOS INFANTIS
7-A

03
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA
3-A

05
CALCETEIRO
7-A

03 
CARPINTEIRO
7-A

01
CIRURGIÃO DENTISTA
16-A

04
COLETOR DE LIXO
2-A

02
COVEIRO
2-A

02
DIRETOR DE ESCOLA
14-A

01
ENCARREGADO DE CENTRO ESPORTIVO
7-A

01
ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS
11-A

01
ENCARREGADO DO SETOR DE GALERIAS
11-A

01
ENCARREGADO DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA
11-A

01
ENCARREGADO DO SETOR DE PINTURA
11-A

01
ENCARREGADO DO SETOR DE PAVIMENTAÇÃO
11-A

01
ENCARREGADO DO SETOR DE PRÉ-MOLDADOS
11-A

09
ENCARREGADO DE TURMA
8-A

01
ENGENHEIRO CIVIL
18-A

04
ESCRITURÁRIO
8-A

01
FERREIRO ARMADOR
7-A

04
GARI
1-A

05
JARDINEIRO
2-A

02
MECÂNICO
8-A

06
MERENDEIRO
3-A

16
MOTORISTA
8-A

03
NOTIFICADOR
4-A

16
OFICIAL ADMINISTRATIVO
11-A

01
OPERADOR DE APARELHOS RETRANSMISSORES DE TV
6-A

07
OPERADOR DE MÁQUINAS
9-A

01
OPERADOR DE VACA MECÂNICA
4-A

15
PEDREIRO
7-A

01
PINTOR 
6-A

16
PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA
11-A

01
SOLDADOR
5-A

04
TÉCNICO EM AGRIMENSURA
13-A

01
TÉCNICO EM MECÂNICA DE AUTOMÓVEIS
13-A

23
VIGIA
3-A

ANEXO 5

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES, REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA, DE REFERÊNCIA 

EQUIVALENTE AOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUANT.
DENOMINAÇÃO
REF.

01
CHEFE DE SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
III-A

01
CHEFE DE SEÇÃO DE TESOURARIA 
III-A

01
CHEFE DE SEÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
III-A

01 
CHEFE DE SEÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS
III-A

ANEXO 6

TABELA DE PADRÕES DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS CARGOS PÚBLICOS

E EMPREGOS PERMANENTES – ANEXO 1 E 4 DA LEI

N

Í

V

E

L
GRAUS
VALORES
GRAUS
VALORES
GRAUS
VALORES

01


ABCDEF
4.191.388,68

4.281.130,34

4.373.564,26

4.468.771,17

4.566.834,30

4.667.839,33
GHI

JK

L
4.771.874,51

4.879.030,75

4.989.401,66

5.103.083,71

5.220.176,22

5.340.781,50
M

N

O

P

Q

R
5.465.004,95

5.592.955,10

5.724.743,76

5.860.486,07

6.000.300,64

6.144.309,67

02


ABCDEF
4.460.614,18

4.558.432,07

4.659.185,04

4.762.960,59

4.869.849,41

4.979.944,89
GHI

JK

L
5.093.343,24

5.210.143,54

5.330.447,84

5.454.361,28

5.581.992,12

5.713.451,88
M

N

O

P

Q

R
5.848.855,44

5.988.321,10

6.131.970,74

6.279.929,86

6.432.327,76

6.589.297,58

03


ABCDEF
4.754.068,90

4.860.690,96

4.970.511,69

5.083.627,05

5.200.135,86

5.320.139,93
GHI

JK

L
5.443.744,13

5.571.056,45

5.702.188,15

5.837.253,78

5.976.371,40

6.119.662,54
M

N

O

P

Q

R
6.267.252,42

6.419.270,00

6.575.848,09

6.737.123,53

6.903.237,24

7.074.334,35

04


ABCDEF
5.073.935,10

5.190.153,15

5.309.857,74

5.433.153,47

5.560.148,07

5.692.232,51
GHI

JK

L
5.825.681,73

5.964.451,52

6.107.385,06

6.254.606,62

6.406.244,81

6.562.432,15
M

N

O

P

Q

R
6.723.305,11

6.889.004,26

7.059.674,39

7.235.464,63

7.416.528,56

7.603.024,42

05


ABCDEF
5.422.589,26

5.549.266,94

5.679.744,95

5.814.137,29

5.952.561,41

6.095.138,25
GHI

JK

L
6.241.992,40

6.393.252,17

6.549.049,74

6.709.521,23

6.874.806,86

7.045.051,07
M

N

O

P

Q

R
7.220.402,60

7.401.014,68

7.587.046,27

7.778.656,47

7.976.016,17

8.179.296,65

N

Í

V

E

L
GRAUS
VALORES
GRAUS
VALORES
GRAUS
VALORES

06


ABCDEF
5.802.622,30

5.940.700,96

6.082.922,12

6.229.409,65

6.380.291,94

6.535.700,69
GHI

JK

L
6.695.771,72

6.860.644,88

7.030.464,22

7.205.378,15

7.385.539,49

7.571.105,68
M

N

O

P

Q

R
7.762.238,85

7.959.106,01

8.161.879,19

8.370.735,56

8.585.857,62

8.807.433,36

07


ABCDEF
6.216.858,30

6.367.364,06

6.522.384,98

6.682.056,54

6.846.518,23

7.015.913,78
GHI

JK

L
7.190.391,19

7.370.102,28

7.555.206,02

7.745.862,19

7.942.238,07

8.144.505,20
M

N

O

P

Q

R
8.352.840,36

8.567.425,57

8.788.448,35

9.016.101,80

9.250.584,86

9.492.102,40

08


ABCDEF
6.668.375,55

6.832.426,82

7.001.399,62

7.175.441,60

7.354.704,84

7.539.345,98
GHI

JK

L
7.729.526,36

7.925.412,15

8.127.174,52

8.334.989,75

8.549.039,41

8.768.230,62
M

N

O

P

Q

R
8.996.595,94

9.230.493,82

9.471.408,64

9.719.550,90

9.975.137,42

10.238.391,54

09


ABCDEF
7.160.529,36

7.339.345,24

7.523.525,59

7.713.231,36

7.908.628,30

8.109.887,16
GHI

JK

L
8.317.183,77

8.530.699,28

8.750.620,25

8.977.138,92

9.210.453,02

9.450.766,60
M

N

O

P

Q

R
9.698.289,60

9.953.238,28

10.215.835,43

10.486.310,49

10.764.899,80

11.051.846,80

10


ABCDEF
7.696.976,99

7.891.886,31

8.092.642,90

8.299.422,20

8.512.404,86

8.731.777,01
GHI

JK

L
8.957.730,32

9.190.462,22

9.430.176,09

9.677.081,37

9.931.393,80

10.193.335,62
M

N

O

P

Q

R
10.463.135,68

10.741.029,75

11.027.260,64

11.322.078,45

11.625.740,80

11.938.513,02

11


ABCDEF
8.281.704,93

8.494.156,08

8.712.980,76

8.938.370,19

9.170.521,29

9.409.636,93
GHI

JK

L
9.655.926,04

9.909.603,83

10.170.891,94

10.440.018,70

10.717.219,26

11.002.735,85
M

N

O

P

Q

R
11.296.817,92

11.599.722,46

11.911.714,14

12.233.065,56

12.564.057,52

12.904.979,25

12


ABCDEF
8.919.058,38

9.150.630,13

9.389.149,03

9.634.823,50

9.887.868,21

10.148.504,26
GHI

JK

L
10.416.959,39

10.693.468,17

10.978.272,22

11.271.620,39

11.573.768,99

11.884.982,07
M

N

O

P

Q

R
12.205.531,53

12.535.697,48

12.875.768,41

13.226.041,46

13.586.822,71

13.958.427,39

N

Í

V

E

L
GRAUS
VALORES
GRAUS
VALORES
GRAUS
VALORES

13


ABCDEF
9.613.773,63

9.866.186,84

10.126.172,44

10.393.957,62

10.669.776,35

10.953.869,63
GHI

JK

L
11.246.485,72

11.547.880,29

11.858.316,70

12.178.066,20

12.507.408,19

12.846.630,44
M

N

O

P

Q

R
13.196.029,35

13.555.910,23

13.926.587,54

14.308.385,18

14.701.636,74

15.106.685,84

14


ABCDEF
10.370.013,26

10.646.143,65

10.929.527,96

11.221.413,80

11.522.056,22

11.831.717,90
GHI

JK

L
12.150.669,44

12.479.189,53

12.817.565,21

13.166.092,16

13.525.074,93

13.894.827,17
M

N

O

P

Q

R
14.275.671,98

14.667.942,14

15.071.980,40

15.488.139,81

15.916.784,01

16.358.287,54

15


ABCDEF
11.196.404,45

11.496.296,59

11.805.185,48

12.123.341,04

12.451.041,28

12.788.572,52
GHI

JK

L
13.136.229,69

13.494.316,58

13.863.146,07

14.243.040,46

14.643.331,67

15.037.361,62
M

N

O

P

Q

R
15.452.482,47

15.880.056,95

16.320.458,65

16.774.072,41

17.241.294,58

17.722.533,41

16


ABCDEF
12.096.080,85

12.422.963,29

12.759.652,19

13.106.441,75

13.463.635,01

13.831.544,06
GHI

JK

L
14.210.490,38

14.600.805,09

15.002.829,25

15.416.914,13

15.843.421,44

16.282.724,18
M

N

O

P

Q

R
16.735.205,91

17.201.262,09

17.681.300,00

18.175.738,96

18.685.011,12

19.209.561,46

17


ABCDEF
13.076.728,13

13.433.030,00

13.800.020,87

14.178.021,52

14.567.362,15

14.968.383,03
GHI

JK

L
15.381.434,51

15.806.877,55

16.245.083,88

16.696.436,39

17.161.329,48

17.640.169,36
M

N

O

P

Q

R
18.133.374,44

18.641.375,68

19.164.616,95

19.703.555,47

20.258.662,12

20.830.421,99

18


ABCDEF
14.145.633,66

14.534.002,69

14.934.022,76

15.346.043,46

15.770.424,74

16.207.537,50
GHI

JK

L
16.657.763,62

17.121.496,54

17.599.141,43

18.091.115,67

18.597.849,14

19.119.784,60
M

N

O

P

Q

R
19.657.378,14

20.211.099,49

20.781.432,47

21.368.875,46

21.973.941,71

22.597.159,97

ANEXO 7

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO

EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES – ANEXO 3 E 5 DA LEI

N

Í

V

E

L
GRAUS
VALORES
GRAUS
VALORES
GRAUS
VALORES

I


ABCDEF
10.128.576,42

10.396.433,72

10.672.326,73

10.956.496,54

11.249.191,44

11.550.667,24
GHI

JK

L
11.861.187,19

12.181.022,80

12.510.453,48

12.849.767,08

13.199.260,10

13.559.237,90
M

N

O

P

Q

R
13.930.015,04

14.311.915,49

14.705.272,96

15.110.431,16

15.527.744,09

15.957.576,41

II


ABCDEF
13.104.767,96

13.461.911,00

13.829.768,33

14.208.661,39

14.598.921,23

15.000.888,87
GHI

JK

L
15.414.915,53

15.841.363,01

16.280.603,90

16.733.022,02

17.199.012,67

17.678.983,05
M

N

O

P

Q

R
18.173.352,55

18.682.553,13

19.207.029,72

19.747.240,61

20.303.657,83

20.876.767,56

III


ABCDEF
19.352.660,77

19.897.240,60

20.458.157,82

21.035.902,55

21.630.979,64

22.243.909,03
GHI

JK

L
22.875.226,30

23.525.483,08

24.195.247,58

24.885.105,01

25.595.658,16

26.327.527,91
M

N

O

P

Q

R
27.081.353,75

27.857.794,36

28.657.528,19

29.481.254,04

30.329.691,66

31.203.582,41

IV


ABCDEF
21.463.435,25

22.071.338,30

22.697.478,45

23.342.402,80

24.006.674,89

24.690.875,14
GHI

JK

L
25.395.601,40

26.121.469,43

26.869.113,51

27.639.186,92

28.432.362,52

29.249.333,40
M

N

O

P

Q

R
30.090.813,40

30.957.537,80

31.850.263,94

32.769.771,85

33.716.865,01

34.692.370,96

V


ABCDEF
25.684.984,61

26.419.534,16

27.176.120,18

27.955.403,79

28.758.065,91

29.584.807,88
GHI

JK

L
30.436.352,12

31.313.442,79

32.216.845,96

33.147.351,35

34.105.771,89

35.092.945,05
M

N

O

P

Q

R
36.109.733,40

37.157.025,41

38.235.736,17

39.346.808,26

40.491.212,51

41.669.948,87

ANEXO 8

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO – ANEXO 2 DA LEI

REFERÊNCIA
VALOR

I
10.128.576,42

II
13.104.767,96

III
19.352.660,77

IV
21.463.435,25

V
25.684.984,61
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